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llustríssimo Senhor Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente -
FEAM.

SUPRAM - SUL

Varginha (MG)

Processo n". 1 6781 20041 001 I 2004

Auto de lnfração no. 0'14036/2010
)

\ S

Laticínios Cruziliense LTDA., pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ No. 26.404.855/0001-71 , situada na Rodovia Tancredo

Neves, Km 0, Vila Magalháes, na cidade de Qruzilia, Estado de Minas Gerais,

neste ato representado por Luiz Sergio Medeiros de Almeida, brasileiro,

empresário, separado judicialmente, porlador da Cédula de ldentidade no

16.360.483€ e do CPF n'031.842.388-06, residente na Rodovia Tancredo

Neves, Km 0, Vila Magalhães, na cidade de Cruzília, Estado de Minas Gerais, vem

respeitosamente a este órgão, com fundamento no artigo 71 da Lei Federal n o.

9.605 de 12 de fevereiro de 1998 e no art. 33 do Decreto Estadual de Minas

Gerais no. 44.844 de 25 de junho de 2008, interpor:
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RECURSO ADMINISTRATIVO

em face do auto de infração acima referenciado o qual impôs a lavratura da

aplicação de penalidade de multa simples lavrada contra a empresa Laticínios

Cruziliense Ltda, onde para tal, apresenta argumentaçÕes de Íato e direito:

Ante a ocorrência do Auto de lnfraçáo acima referenciado,

os responsáveis pelo empreendimento iniciaram uma investigaçâo nas instalações

hidráulicas, a fim de levantar a fonte do vazamento de efluentes industriais para o

Corpo Hídrico, já que após a construção da Estação de Tratamento de Efluentes

Sanitários e lndustriais (ETE), o que demandou um investimento muito alto, todo

efluente gerado era sistematicamente direcionado para o devido tratamento, não

havendo, de forma alguma, interesse do laticínio em enviar efluente sem

tratamento ao córrego.

Em seguida, foi realizado um rastreamento nas tubulaçôes

dos efluentes de toda a fábrica, foi constatado que um encanamento, o qual

direcionava todo o efluente gerado para a ETE, rompeu-se deixando escapar parte

do resíduo liquido próximo à antiga tubulação existente que Íoi utilizada para

enviar o efluente da fábrica ao córrego, na época em que náo existia o tratamento

de efluentes, conforme podeser comprovado no Relatório FotográÍico em anexo.

Diante da constatação do referido vazamento, foram

imediatamente tomadas as medidas cabÍveis necessárias, a fim de cessar o

problema apresentado, realizando definitivamente o tamponamento adequado do

encanamento, fato que também pode ser constatado no Relatório FotogÉÍico em

anexo

Dos fatos e do direito:

Em 1610412010, foi lavrado contra a Recorrente o Auto de

lnfração N". 014036/2010, que segue:

\ tu, )

?

/

*-
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"causar poluição ambiental de qualquer natuÍeza, que

resufte em danos aos recursos hídricos, ou seja, prejudique a saúde e o hem

estar da população, com o lançamento de efluentes de laticínios (soro

lácteo), dentro de um curso d'água sem dominação, com largura inferior a 10

metros, em desacordo com a legislação vigente, com a aplicação de

penalidade de multa simples ao empreendimento, com o valor da multa de

R$ 20.001,00 (viníe mil e um reais)."

Por considerar injusta a imposiçáo do referido auto de

infração a empresa, tempestivamente, apresenta defesa, alegando, o seguinte

Íato:

Conforme já descrito, a empresa Laticínios Cruziliense

Ltda, investiu um valor considerável na construçáo da Estação de Tratamento de

Efluentes, para atender a demanda de geração dos efluentes líquidos bem como

aos padrões exigidos da Legislaçáo Ambiental vigente. lsto pode ser observado

através dos laudos de análises apresentados mensalmente a SUPRAM - SM, em

cumprimento às condicionantes da Licença de Operação no 476, com validade até

c6,t06t2011.

Outro fato que cabe ressaltar novamente, é que mesmo

constando no auto de infraçáo o dano ambiental, náo há a existência de um

impacto comprovando este dano e nem mesmo sua gravidade. Se náo há provas

contundentes de poluiçâo, náo haverá também gravidade dos fatos, nem

conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente.

Baseado no exposto, temos que as condições para que a

administraÉo pública converta a penalidade de multa em penalidade de

advertência, visto que a empresa tomou as medidas imediatamente para atender

ao solicitado, ou seja, a interrupçáo do vazamento ocorrido acidentalmente.

\ ,\

or

-l

I
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Da Responsabilidade Ambiental pelo Dano ao meio

ambiente

A Lei no. 6.938/81, dispôe no artigo 14, parágrafo 1o, que a

responsabilidade ambiental é de ordem objetiva. Significa dizer que não se há de

perquirir culpa ou dolo, bastando o nexo causal.

O citado dispositivo tem a seguinte redação:

'§ ío- Sem obstar a aplicação das penalidades previstas

neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente de existência de culpa, a

indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, aÍetados

por sua atividade. O Ministerio Público da União e dos Estados terá legitimidade

para propor açáo de responsabilidade civil e criminal por danos causados ao meio

ambiente."

Na responsabilidade objetiva náo significa imputaçâo

objetiva, sendo imprescindível à presênça de nexo causal entre uma ação ou

oÍnrssão do infrator e o dano.

Assim sendo, a simples condicão de proprietário não

basta para responsabilizaÇão por eyentuais danqs ali er(istelte§ mas

somente em caso de omissáo sua

Embora a obrigação de reparação do dano ambiental seja

considerada uma obrigação propter rem, o proprietário somente poderá ser

responsabilizado por danos anteÍiormente existentes se acaso se omitir,

permitindo, por exemplo, que seus perpetradores continuem na prática, ou

impedindo que área se regenere.

)
,..\

tl\

"-y
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Em momento algum foi apurado que o delito havia sido

feito pelo Recorrente

Ademais, poderia ter sido proposto pela autoridade

autuante e cumpridor da lei um ajustamento de conduta, conforme faculta a

legislação vigente, o que poderia inclusive suspender a exigibilidade da sanção,

dado ao valor ínÍlmo necessário ao reparo do vazamento do eflunte, o que foi

inclusive Íeito imediatamente, pela empresa autuada o que já foi exaustivamente

abordado.

Todavia, a autoridade autuante não concedeu referida

possibilidade,prevista na

consideravelmente abusivo

legislaçáo impondo uma multa de valor

Pelo exposto, requer-se respeitosamente seja declarado

nulo o auto de infraçâo imposto a Recorrente, tendo em vista que Íoram

cumpridos todos os requisitos exigidos pela lei, além do fato de náo ter sido

constatado a ocorrência de impacto ambiental, além de que a empresa já se

encontra em conformidade com as exigências realizadas pela Fundaçáo Estadual

do Meio Ambiente, ou alternativamente, caso assim não se entenda seja a

penalidade de multa suspensa por analogia ao previsto no artigo 49, lll do

Decreto 44.84412008 que prevê a possibilidade do ajustamento de conduta.

í&

Ocorre que o Recorrente. náo tinha conhecimento da

prática de ilícito ambiental, teve conhecimento no momento da autuacão.

promovendo de imediato a investiqaçáo e reparo.

Dos pedidos
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Ainda, ante o principio da eventualidade, caso assim náo

se acate, requer seja a infração imposta convertida em penalidade de

advertência, com fundamento fatos declinados.

Dos requerimentos

Requer seja o presente Recurso Administrativo, conhecido

e provido.

Cumpridas as necessárias formalidades legais, pede e

espera acolhimento.

Termos em que,

Pede deferimento.

Cruzília, 04 de maio de 20í0.

SE LTDA

r-Ín
'a}
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Laticínios Cruziliense Ltda

Constataçáo do rompimento do encanamento:
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Comprovação do tamponamento adequado do encanamento:
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. Â-.r :- 

"

GOVERNO DO ESTADO DE MIÍ{AS GERAIS ,
Secretarie de Estado de Meio Ambiente e Dêsênvolvimento Su§tentável
Fundeção Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnÍreção

PROCESSO No: 1 678/2004/003/201 3

ASSUNTO: Al No í4036/20í0

INTERESSÀDO: LATIC|NIOS CRUZILIENSE LTDA.

ANALISE

A empresa Laticínios Cruziliense Ltda. foi autuada pela prática da infração tipificada

no art. 83, anexo l, côdigo 122, do Decreto n'44.84412008, nestes moldes:

"Causar poluição ambiental de qualquer natureza que resulte ou possa

resultar em danos aos recursos hídricos, ou que prejudique a saúde e o

bem estar da população, com o lançamento de efluentes de laticínios (soro

lácteo), dentro de um curso d'água sem denominação com largura inferior

a 10 metros, em desacordo com legislação vigente"

Foi aplicada penalidade de multa simples no valor de R$ 20.001,00 (vinte mil e um

reais).

O empreendimento apresentou defesa às fls. 05/15, de modo tempestivo, qué será

analisada nesta ocasião; com iessalva para o disposto no art. 63 do atual Decreto

Estadual no 47.38312018, que autoriza a autoridade competente, a seu critério, decidir

sobre o mérito mesmo que não atendidos os requisitos formais da defesa.

- que não há comprovação do dano, nem de sua gravidade;

Cidade Administraüva TancÍedo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4í43 - Ediíicio Minas -1o andar - BairÍo SeÍra Verde

Telefone: 391S.1231 - Cep: 3163G9OO - Belo HoÍizonte / MG
home page : wwuÍ.meioambiente.mg. gov.br

Pois bem, a empresa alegou em síntese:
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GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfÍação

- ter adotado medidas para interrupçáo do vazamento, razão pela qual pede a

conversáo da penalidade de multa em advertência;

- não ter responsabilidade perante ao ilicito.

lnicialmente, cumpre ressaltaÍ, que a empresa interessada náo apresentou motivos

ou provas capazes de afastar a autuação.

A Laticínios Cruziliense inicia sua defesa sob o argumento de inexistir provas

contundentes a@rca da poluição e de sua gravidade, motivo pelo qual pleiteia a

conversão da penalidade de multa em advertência. Porem, sem nenhuma razão.

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que as afirmações do agente público fiscalizador

possuem presunção'luns tantum" de legitimidade e veracidade em razão da Íé pública

que lhe é atribuída pelo ordenamento jurídico vigente. Isso significa que os atos

administrativos são presumidamente legítimos, legais e verdadeiros, admitindo-set

entretanto, prova em sentido contrário, ônus que, na hipótese em questão, seria do

autuado e náo do órgâo ambiental. A presunção de veracidade é o atributo do ato

administrativo que diz respeito aos fatos, e, em decorrência desse atributo,

presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administraçáo Pública. Neste

sentido são as palavras do ilustre doutrinador José dos Santos Carvalho Filho:

"Os afos administrativos, quando editados, trazem em si a presunção de ^' legitimidade, ou seja, a presunçáo de que nasceram em conformidade

com as devidas normas legais, com bem anota DIEZ. Essa característica

não depende de lei expressa, mas deflui da propia natureza do ato

administrativo, como ato emanado de agente integrante da estrutura do

Estado.

Váios são os fundamenÍos dados a essa caracteiistica. O fundamento

precÍpuo, no entanto, reside na circunstância de que se cuida de atos

emanados de agentes detentores de parcela do Poder Público,

imbuidos, como é natural, do objetivo de alcançar o ,nÍeresse público

, Cidade Administratiya TancÍedo Neves
Rodovia Papa JoáoPaulo ll, 4í43 - EdiÍicio Minas -ío andar - BairÍo SerÍã Verde

Telefone: 391+í23í - Cep: 3'163G900 - Belo Horizonte / MG
home page. vJy,ryr.meioambiente.mg.gov bÍ
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ALO

que lhes compete proteger. Desse modo, inconcebível seria admitir que

não tivessem a aura de legitimidade, permitindo-se que a todo o

momento sofressel.n algum entrave oposto por pessoas de inÍeresses

contráios. Por esse motivo é que se há de supor presumivelmente estão

em conformidades com a lei." (grito nosso). (Manual de Direito

Administrativo. FILHO, Jose dos Santos Carvalho, Livraria Editora

Lumen Juris Ltda, 174 ed. 2007, pag. í 11).

Assim, a Administraçâo não tem o ônus de provar que seus atos são legais e a

situaÇão que gerou a necessidade de sua prática realmente existiu, cabendo ao

destinatário do ato o encargo de provar que o agente administrativo agiu de forma

ilegítima; o que não ocorreu nos autos.

Além da empresa autuada não conseguir comprovar a inocorrência de

poluição/degradação ambiental, vale salientar, em segundo lugar, que conforme a.Lei

de Política Nacional do Meio Ambiente. para configuraçáo da poluiçáo/degradação

basta o lançamento de matérias em desacordo com o padráo estabelecido

ambientalmente e até mesmo a mera alteração fisicaiestética do meio ambiente,

vejamos alguns trechos conceituais da Lei no 6.938i 1981 :

"4ft 3o - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por

()
ll - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das

caracterÍsticas do meio ambiente;

lll - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de

atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população:

b) ciem condições adyersas às atividades soclals e econômicas:

c) afetem desfavoravelmente a biota:

d) afetem as condições esúéúÍcas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões

Cidade Administraliva Tancredo Neves
RodoviA Papa João Paulo ll,-4143 - EdiÍicio Minas -ío andar - BaiÍro Serrâ Verde

Telefone: 391$1231 - Cep: 3163&900 - Belo HoÍizonte / MG
home page: vw .meioambaente-mggov.br
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ambientais estabelecidos;" (grifo nosso)

"ln casu", como nas instalaçôes do estabelecimento, foiconstatado mediante flagranÍe

estatal, o lançamento de efluentes líquidOs de cor branca, soro lácteo, por um cano

de 100 milímetros, (...) na margem esquerda" do curso d'água, sem nenhum

tratamento especifico, coneta a caracterização da inftação prevista no codigo 122.

Nesse diapasáo, também não há que se falar em conversão da penalidade de multa

simples em advertência. lsso porque a penalidade de advertência não se aplica ao

presente caso, tendo em vista que a infração praticada pela empresa autuada é

classificada como gravissima (código 122 do Decreto no 44.84412008) e o art.58, do

Decreto n'44.84412008, vigente à época da lavratura do auto de inÍração, restringiu

a aplicabilidade da advertência para infraçÕes leves, vejamos:

"4ft. 58 - A advertência será aplicada quando forem praticadas infrações

c/assrflcadas como leves."

A referida regra, inclusive, foi mantida no atual Decreto Estadual no 47.38312018:

"4t1. 75 - A advertência será aplicada quando forem praticadas infrações

classificadas como leves."

Dessa forma, a aplicação da penalidade de multa simples obedeceu aos ditames a
legais, em especial ao disposto no art. 59, do Decrêto no 44.84412008, vigente à época

da infração:

"4t1. 59. A multa srmp/es será aplicada sempre que o agente:

ll - praticar infração grave ou gravíssima" (grifo nosso)

Noutro giro, o empreendimento afirma que não se pode falar em nexo de aausalidade

paÍa sua responsabilizaçáo, por entender que não existiu omissão, porquanto além

de ter conhecido o ilícito somente no momento da fiscalização, realizou a imediata

reparação do vazamento do efiuente. Porém, razão não lhe assiste.

Cidade AdministÍaüva Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4í43 - EdiÍicio Minâs -ío andar- BaiÍÍo Sena VeÍde

Telefone: 391S.123Í - Cêp: 3í63G900 - Belo Horizonle / MG' homepagê:www.meioambienle.mg.gov.br

GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secietaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustêntável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração
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No presente caso, os Íequisito,s específicos para a existência da responsabilidade do

infrator foram totalmente demonstrados no Auto de lnfração ê Boletim de Ocorrência

em anáiise, quais sejam: o fato, por meio da descriçáo de todas as circunstâncias

encontradas no local; o dano, veriÍicado com a poluição constatada; bem como o nexo

de causalidade, ou seja, o liame que une a conduta do agente ao resuJtado danoso,

afinal restou patente a negligência ou ausência.de dêver de cuidado durante o

exercício da atividade econômica potencialmente poluidora. Deste modo, resta

patente a responsabilidade do empreendimento frente à infração ambiental.

Ao final, requereu a suspensáo da exigibilidade da multa, na forma do art.49, lll, do

Decreto no 44.84412008, todavia, em nenhum mornento apresentou proposta para

âssinatura de termo de ajustamento de conduta. Outrossim, ainda que apresentasse,

cumpre ressaltar, que o Decrelo no 44.84412008 foi revogado pelo Decreto

47 .38312018, não prevendo tal hipótese e, como se trata de um instrumento

procedimental, nâo é mais aplicável atualmente.

lsto posto, remetemos.os autos ao PRESIDENTE DA FEAM e opinamos pela

manutenção do auto de infração e penalidade de multa simples no valor de R$

2O.OO1,OO (vinte mil e um reais),,nos moldes do art.83, anexo l, código 122, do

Decreto Estadual no 44.84412008.

À consideraçáo superior.

Belo Horizonte, 18 de maio de 2020

,, ,' ,

r u iza ré-rÍá2r§áúYá r risa ncno
Analista Ambiental
MASP 1.364.383-8

Cidade Administrativa TancÍedo Neves
Rddovia Papa João Paulo ll, 4í43 - EdiÍicio Minas -ío andar - BaiÍro Serra Verde

Telefone: 3915-í23í - Cep: 31630-900 - Bêlo Horizonte / MG
homé page'. wvofl .ÍÍtêioambiente.mg. gov.br

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do

inciso V, do art. 13, do Decreto no 45.82512011e Parecer Jurídico da Advocacia Geral

do Estado de Minas Gerais no 15.507120'15.
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DECISAO

PROCESSO No: 1 678/2004/003/20í 3

ASSUNTO: Al No í403612010

INTERESSADO: LATICINIOS CRUZILIENSE LTDA.

i
I

a

í.r v

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar Recurso ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do

Estado. Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados

os trâmites processuais.

Belo Horizonte , çíae -f . r./- d. 2a Qc)

R TO TEIX DAO
Preside daF M

Cidade Administrativâ Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll. 4143 - Edificio lVlinas -1. andar - Bâirro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 3'1630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. vtww.meioambiente.mg.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estedual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos

do art. 16-C § 10 da Lei no 7.772 de I de setembro de 1980, decide manter a

penalidade de multa simples de R$ 20.001,00 (vinte mil e um reais), em consonância

com o art. 83, anexo l, código 122, do Decreto no 44-844\2OOB l

I
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA NORMATIVA E RECURSAT

CONSELHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM.

Processo Adminiírativo COPAM/PAN/ Ne L67 81 2@4/OO3l 2013
Auto de lnfração n. 14O36/2oLo
Recorrênte: laticínios São João S/A

§lSEM

§

§Y

tAncíilOs SÃO JOÃO s/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n. 78.269.545/C001-95, com sede na

Rodovia SC 493, s/n, Km 03, interior, município de São João do Oeste, EÍado de Santa

Catarina, na qualidade de incorporadora e sucessora da lÁnCíNlos cRuzluENsE, (cNPJ

n. 26.2104.855/0ü)1-71), situada na Rodovia Tancredo Neves, KM 0, Vila Magalhães, na

cidade de Cruzília, Estado de Minas Gerais, conforme atos constitutivos e distrato
anêxos, neste ato representada por seus procuradores in fine assinados, conforme
documento procuratório anexo, e-mail para notificações:
and reia.lolato laclelo.com.br vem, à presença de Vossa Senhoria, apresentar:

RECURSO ADMI NISTRATIVO

nos termos do artigo 58 e seguintes do Decreto n.47.3U/2O18, em
face do Auto do lnfração Ambiental ns l4o36l2Ot0, autuado no Processo sob n.

t678/2@4/N3/2013, pelas razôes de fato e de Direito a seguir expostas.

\,

N{iUFEAII

-*u:,,"-
REC

BUÀ BABÃO OO RIO BRANco, CENÍRO I sÃO MTGUEI- Do OESTE

tDrrÍclo pÂoRE rEDtsco - N. l83o r sÂtÂs 2ot. 2ozE ?o4 r ctp, ggsao-goo
(49) 3622-68t9

,/o;1,<,
ASSfiAnnA
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7, DA TEMPES|'VIDADE DA DEFESA ADMINISÍRATIVA

O Decreto 47.383 de O2 de março de 2018, Legislação Mineira,
estabelece normas para procedimentos administrativos de fiscalização e aplicação das
penalidades e, em seu artigo 66, dispôe o prazo dê 30 (trinta) dias, contados da
cientificação da decisão, vejamos:

Art. 66 - O recurso deverá ser apresentado no prazo de trinta dias,

contados da cientificacão da decisão referente à defesa
administrativa, independentemente de depósito ou caução, e deverá
conter os seguintes requisitos:
l- a autoridade administrativa ou o órgão a que se dirige;
ll - a identificação completa do recorrente;
lll - o número do auto de infração correspondênte;
lV - a exposição dos fatos e fundamêntos e a formulação do pedido;
V - a data e a assinatura do recorrente, de seu procurador ou
representante legal;
Vl - o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça
representar por procurador diverso da defesa.

Neste norte, considerando que o Ofício 9O1202O, foi recebido pela
empresa RecorÍente, em 09 de setembro de 2O2O, conforme rastreio de fls. 22 do
processo administrativo, o protocolo do presente recurso é tempestivo, eis que postado
em (X) de outubro de 2020 (art. 72, §1e do Decreto 47.383/2018).

Logo, tempestivo o presente recurso.

2. DO HISTÓRICO DOS FATOS

A Recorrente, lÂnCíNlos CRUZIUENSE, incorporada pela lÁTlCíNIOS
SÃO JOÃO, foi autuada em 16 de abril de 2O10, através do Auto de lnfração n.

O14O36{2OLO, pela prática da infração tipificada no art. 83, código t22 do anexo l, do
Decreto n. 44.844/2008, sendo aplicado o valor de RS 20.0O1,0O (vinte e um mil reais),
senão vejamos:

"Cousor poluiçdo ombientol de quolquer noturezo que resulte ou posso

resultor em donos oos recursos hídricos, ou que prejudique a soúde e o
bem estor da população, com lonçomento de ofluentes de loticínios
(soro ládeo), dentro de um curso d'águo sem denominoçõo com
lorguro inferior o 70 metros, em desocordo com legisloçõo vigente".

Notificada, a Autuada apresentou defesa administrativa, em 04 de
maio de 2010 (tempestivamente), esclarecendo a realidade fática, demonstrando o
efetivo reparo, qual foi comprovado através de fotografias, cessando de imediato o
vazamento ocorrido acidentalmente, sem qualquer intenção pela empresa Recorrente.

A.

F0thÂ

RUA BÂRÃO OO BIO BRÁNCO. DENTRO I SÃOUIGUTI OOOTSTT
Eortíoo pAoBr rEotsco - N" t83o I sÁLÂs zot. 20?Ezo4 I ctp,89966-&80

(49) 3622-68t9
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Ademait não há a existência de um impacto comprovando este dano
e nem mesmo a sua gravidade, motivo pelo qual, requereu-se a conversão da
penalidade de multa em penalidade de advertência.

Dessa forma, em @ de setembro de 2O2O, a empresa Recorrente,
recebeu com absoluta surpresa, o Ofício 9O/2O2O, inÍormando que a Fundação Estadual

do Meio Ambiente - FEAM, examinando o processo em tela, decidiu em 05 de junho de
2O2O, por manter a penalidade de multa simples, acrescida da agravante aplicada no
valor de RS 20.@1,00 (vinte mil e um reais), nos termos do art. 83, l, código 122 do
Decreto Estadual ne 47.§312OL8, tendo em viÍa a natureza da infração.

É o breve resumo dos fatos, mas necessário.

3. DA F UN DAMEITÍACÃO IEGN

3.7 Do lnfmúo Ambientul

OAuto de lnfraÉo ns 14036, imputa à Recorrente a pratica da infração
tipiÍicada no artigo 83, código 122 do anexo l, do Decreto n. 44.844/2008, com aplicação

de multa no montante de RS 20.@1,00 (vinte mil e um reais).

Ocorre nobre autoridade julgadora que, como já exposto, a

Recorrente possui uma Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários e lndustriais
(ETE), sendo que todo efluente gerado era sistematicamênte direcionado para o devido
tratãmento, não havendo interesse da Laticínio em enviar efluente sem tratamênto
correto, ao córrego.

O que houve no caso em tela foi um rompimento de uma parte do
encanamento, o qual direcionava o efluente para a ETE, que deixou escapar parte do
resíduo líquido. Contudo, quando constatado referido vazamento, foram
imêdiatamentê tomadas todas as medidas necessárias e cabíveis, a fim de cessar de
imediato o respectivo vazamento.

Conforme devidamente comprovado pela Recorrente, junto a defesa
administrativa apresentada ao seu tempo, foi realizado o conserto adequado do
encanamento, cessando de imediato qualquer ato ilícito âmbiental, involuntário.

Ademais, cumpre ressahar, que não houve qualquer comprovação de
através de provas documentais, 9FOTOS, ETC), que o referido vazamento, de fato
causou danos à saúde e ao bem estar da população, ou ao meio ambiente e nem da
quantificação de sua gravidade.

Logo, reitera-se, todas as alegações expostas junto a defesa
administrativa, bem como, requer seja declarado nulo o auto de infração imposto à
Recorrente, tendo em vista que foram cumpridos todos os requisitos exigidos em lei,
estando a Recorrente, em conformidade com as exigências realizada pela Fundação
Estadual do Meio Ambiente.

2
!!) i:'

AL OF

§, F

RUA BÂBÃO OO RIO BBANCO, CENTBO I SÃO MIGUET DO OESTE

tDttícto pÂoBE TEDIsco - N" ls3o r sALÀs 2ol_ 2ozE 2oA I cEp, 8999o-0oo
(49) 3622-68r9
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3.2 Do Prexricão e Do Decodência

Não seriam necessárias aprofundadas digressões para demonstrar de
forma inequívoca a incidência da prescrição imeÍcorrent! rla presçriéO qulnqqena!

no proc6so. Contudo, de modo a não pairar dúvidas, impõe-se a perquirição acerca da

legislação apliével ao caso, sob apreço de averiguar, iniciolmente o prescricão

intercorrente. o aue imoortom, indigttivelmente, no omuivamento do process
administmtiw nb n. 7678/2ü)4ftN3/2O73.

Pois bem, consoante verifica-se nos processo administrativo em

epígrafe, a empresa Recorrente foi autuada ainda em 76 de ohril de 2O7O. Devidamente

notiíicada, apresentou defesa administrativa, de forma tempestiva, em (E de moio de
2O7O. ltí o onálise do referida defeso ocorreu, tão somente. em 78 de moio de 2O20.

Ou seja, o processo administrativo, permaneceu paralisado por mais

de 03 (três)anos, após o úhimo impulso, ocorrido com a manifestação da defesa prévia,

sem qualquer despacho por parte da FEAM que pudesse interromper o prazo
prescricional, do andamento processual.

Cediço que a prescrição tem como um de seus pressupostos

fundamentais o princípio da segurança das relações jurídicas, de forma que ninguém
poderá Íicar por tempo indeterminado sujeito a aplicação de alguma penalidade.

Em âmbito federal, referida prescrição encontra-se devidamente
delimitada a Lei 9.873199, em seu artigo te, in vefuis:

Art. 1e - Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Adminiíração
Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia,

objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do
dia em que tiver cessado.

§ 1s - hcide a prescrit'o no procedimento administrativo parâlisado
por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos
autos serão arquirados de ofício ou mediante requeÍimênto da paÍte
anteressada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional
decorrente da paralisação, se for o caso.

No mesmo sentido segue o Decreto Federal 6.514/2008, que
regulamenta o processo administrativo sancionador ambiental:

Art. 21. Prescreve em cinco anos a acão da êdministração qbiqtivand!
aourar a prática de infracões contra o meio ambiente, contada da data
da prática do ato, ou, no caso de infração permanente ou continuada,
do dia em que êsta tiver cessado.

§ le Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental
pela administração com a lavratura do auto de infração.

§ 2s tndde a presoit'o no procedimento de apuração do auto de
infração paralisado por mais de três anos, pêndêÍtê de julgamento
ou despacho, drios autos serão arquindos de oficio ou mediante
requeÍimento da parte lrüeressada, sem p§uízo da apuração da
responsabilidade fu ncional decorrente da paralisação

§/sEü À

Y

..]
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Consoante verifica dos diplomas legais acima colacionados, vislum

UAL o§
F0(irn À,

S/sFf,

se que há distinção entre o prazo prescricional destinado à instauração do
administrativo (5 anos) e o prazo prescricional intercorrente atinente ao tempo
paralização de processo já instaurado (3 anos).

Portanto, no caso em tela, deve-se observar o lapso temporal de 03
(três) anos, que trata a prescrição intercorrente.

RecorÍente (04/05/20101 e a notificacão dâ decisão apresentada pela FEAM

@glOgl2OzOL verifica-se o transarrso do prazo de mais de 10 (dezl anos, motivo pelo
qual deve ser reconhecida a prescrição intercorrente, eis, que ausente qualquer marco
interruptivo durante referido período.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça quando debruçado sobre
matéria semelhante, reconheceu a incidência da prescrição, senão vejamos:

AMBTENTAL. ADMINISTRAT|VO. AUTO DE TNFRAçÃO. TNST|TUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVE|S. PRESCRrcÃO TNTERCORRENTE. PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARALISADO POR PRAZO SUPERIOR A TRES ANOS.

Aros DE ENCAMTNHAMENTO OU MOVTMENTAçÃO DO PROCESSO

DENTRO DA REPARTTçÃO. NÃO TNTERRUPRçÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. SENTENçA CONFIRMADA. I O impetrante apresentou
defesa administrativa em 06l02120íJ,8, em 2010 os autos
administrativos foram apenas encaminhados para outros setores e,

em 29/08/2012, houve a declaração de intempestividade do recurso.
ll Os autos permaneceram paralisados por mais de três anos, sem
nenhuma conduta que interrompesse o prazo prescricional, o que

implica a prescrição do procedimento administrativo, uma vez que a

simples movimentação do processo dentro dos setores da repartição
não implica em sua interrupção. Precedentes. [...] (TRF-I - AC:

100q)5rt822018/tü)13902, Relator: Desembargador Federal Francisco

de Assis Betti, data de julgamento: 7o/o2l2o2o, sexta Turma, data de
publicação: LZlO2l2O2Ol.

ADMTNISTRAT|VO. AUTO DE TNFRAçÃO. TBAMA. AUSÊNC|A DESPACHO

ou JULGAMENTO POR MAIS DE TRÊSANOS. PRESCRTçÃO. LEr N.

9.873199, ART. 1e, § 1e. REMESSA NECESSÁRh E APELAçÃO

DESPROVIDAS. Tendo sido autuado por infração à legislação específica
em O4lOGl2ú2, a sentença, contra a qual se volta o IBAMA destacou
que "da data da apresentação da impugnação pelo lmpêtrante -
20|06/2002 (fl. 36/45) à data do despacho proferido (fl. 55) -
t7l@l2005, decorreram-se mais de 03 anos". O legislador, ao
enunciar que "incide a prescrição no procedimento administrativo
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho", prestigia o princípio da razoável duração do processo
(CF/88, art.5e, tXXVlll). Por "despacho" ou "julgamento', há de se

reputaÍ o ato oficial que implique verdadeiro impulsionamento do
prooesso a fim de se chegar a uma solução (decisãol final. Não faz
suas vezes simples ceÊidão ou movimentação Íísica dentro da
ÍepâÍtição edministrathra. Não tendo havido despacho ou decisão em v

Com efeito, entre a defesa administratiya aoresentada oela
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ú At Dê

s/SEüÀ

três anos, de rigor reconhecer-se prescrita a pretensão punitiva
Administração, conforme disposto pelo art. le, § le, da Lei n. 9.873199.
Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF1., AC q)25514-

21.2008.4.O1.380ÍJ./ MG, rel. convocado juiz federal Evaldo de Oliveira
Fernandes Filho, Quinta Turma, e-DJF1 de 201412016l.

ROCESSUAL CrVrL. EXECUçAO FTSCAL. MULTA. PRESCRTçÃO TRTENAL.

|NÍERCORRENTE (ART. lq, § 1e, DA LEr Ne 9.873/99). |NC|DÊNCA. 1. O

procedimento administrativo, que deu origem à muha cobrada nesta
execução fiscal foi inegavelmente atingido pela pÍescÍição triênal
intercoÍÍeÍrtg conforme previsto no art. lq, § le, da tei ne 9.873/ÍXr.
2. Com efeito, "aplica-se ao caso o § 1s do art. 1e da Lei 9.87311999,
cujo conteúdo dispõe que: "lncide a prescrição no procedimento
administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da

apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se

for o caso". Precedentes desta Corte. 3. Apelação não provida.
Sentença mantida.

Ademais, a prescrição da atividade sancionadora da administração
pública, regula-sê diretamente pelas prescrições das regras positivadas, mas também
lhe é aplicável o critério da razoabilidade da duração do processo, conforme institui o
art. 5s, D0(Vlll da Constituição Federal:

Art. 5e Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País ã inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

t...1
Lxn tll - a todos, no âmbito judicial e administrativo, sâo
assegurados a razoável durat'o do processo e os meios que
ganantam a celeridade de sua tramitação. (lncluído pela Emenda

Constitucional ne 45, de 2004) (Vide ADIN 3392)

Diante disso, inevitável o reconhecimento da incidência da prescrição

intercorrente e da decadência sobre o orocesso administrativo ne 167812@4lW3l2OL3,
relativo ao auto de infração 14O36/2OLO, cujos autos deyeo ser arquivados €,
considerada nula a multa aolicada.

Diante do exposto:

4.1 - Requer o recebimento do presente recurso, uma vez que é
tempestivo, para que produza todos os seus efeitos jurídicos, com o consequente
reconhecimento da prescrição intercorrente e da decadência, em vista da inércia do
órgão público, responsável pela prática dos atos administrativos no curso do processo

e, consequentemente, seja declarada nula a penalidade imposta.

RUA BARÃO DO RIO BRÀNCO. CET{TRO I SÃO MIGUEI DO OESTE

EDtÉícto pÂDRt ÍtDtsto - " 1830 r sALÂs 20t. zozE zo4 t cEp, 8990o-ooo
(49) 3622-6819

Y

4. DOS PEDIDOS,
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4.2 - Caso não seja acatado o pedido acima, o que não se

requer seja deferida a conversão da penalidade imposta em advertência, co
acima exposto.

4.3 - Na oportunidade salientamos, que a infração cometida foi um

equívoco, não existindo em hipótese alguma a má-fé, ou qualquer finalidade de

benefícios financeiros, conforme demonstrado no decorrer da presente peça de
apelação.

4.4 - Pretende-se provar o alegado por todos os meios de prova
admitidos, em especial, pelos documentos apresentados, testemunhas ê novos
documentos que se mostrarem necessários.

Nestes teÍTnos,

Pede deferimento.

São Miguel do Oeste (SC), 08 de outubro de 2020.

MAR LO

oAB/SC sos70

RUA BARÃO DO BIO BRANCO. CENIRO I SÃO MIGUET DO OESTE

tDlticÍo pADBt TtDtst0 - " ls30 I saLÂs 2at. 2o2 E ?oA I clp. agsoa-ooo
(49) 3622-68t9

r
esDl
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Autuado: Laticínios Cruziliense Ltda.

Processo n" 167 8/20041003 12013

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n' 14036/2010, infração

gravíssim4 porte pequeno.

AN/|I.ISE

D REL,.ATÓNO

A sociedade empresiíria acima referenciada foi autuada como incursa no artigo 83,

Codigo 122, do Anexo I, do Decretof 44.84412008, pelo cometimento da seguinte

irregularidade:

- Causar poluição ambiental de qualquer ndureza que resulle ou

possa resultar em dqnos aos rectrsos hídricos, ou que prejtdique a

saúde e o bem estar da população, com o larrçamenlo de efluentes de

laicínios (soro láaeo), dentro de um curso d'águ4 sem

denominação com largura inferior a I 0 metros, em desacordo com a

legislação vigente.

- A atividde não foi suspensa devido ao disposto no artigo no mtigo

28, §3", do Decrao n" 44.844/2008.

Foi imposta a penalidade de multa simples, no valor de R$ 50.001,00 (cinquenta

mil e um reais).

A Autuada protocolizou defesa tempestiv4 cujos pedidos foram indeferidos,

consoante decisão de fu. 55. Regularmente notificada da decisão por meio do

oFÍclo N" 4612020 NAUGAB/FEAIúSISEMA em 1810312020. a Autuada

manejou o presente Recurso, tempestivo, já que protocolado em 04/05/2020

(considerada a suspensão dos prazos processuais administrativos prevista no

Decreto Estadual rf 47.89012020). Alegou a Recorrente, em resumo, que:

:.5#ffi q0
FUNDAÇÁO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

I
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- dispõe de ETE e todo o efluente era direcionado para o tratamento, mas houve o

rompimento de parte do encanamento, posteriormente conseúado, ineústindo

ilícito ambiental;

- não tuí comprovação de que o vazamento teúa causado danos à saúde e ao bem

estar da população ou ao meio ambiente;

- ocorreram a prescrição intercorrente e a decadênciq conforme artigo lo, da Lei

Federal n'9.873199 e aú. 21, do Decreto Federal n" 6514/2008 e considerando o

critério da razoabilidade da duração do processo.

Requereu que sejam recoúecidas a prescrição intercorrente e a decadência ou

deferida a conversão da penalidade de multa em advertência.

E o breve relatório.

ID FANDÁMENTAÇÃO

Os fundamentos fáticos e legais trazidos pela Recorrente, com a devida vêni4 não

são bastantes para descamcterizar a infração cometida e, assim, tornar sem efeito

a decisão que culminou na aplicação da penalidade ao empreendimento. Confira.

Necessariamente há que enfrentarmos a questão da ocorrência da prescrição

intercorrente e da decadênci4 aventada pela Recorrente, com fundamento na Lei

Federal n" 9.873199 e em seu regulamento, o Decreto Federal n' 6.514/2008.

Itero que não incidem os dispositivos da Lei Federal f 9.873199 e do Decreto

Federal n" 6.514/2008, nem sequer por analogi4 nos processos administrativos

punitivos em trâmite no Estado de Minas Gerais, em ruzÃo da limitação espacial

de sua aplicação ao plano federal. No Estado de Minas ainda não há legislação

relativa à prescrição intercorrente, de modo que úo há fundamento legal para o

seu recoúecimento.

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais já afastou a aplicabilidade dos

dispositivos da Lei n' 9.873199 e do seu decreto regulamentador aos processos

administrativos estaduais, nos Pareceres 14.556, de 2005, 14.897, de 2009,15.047 ,

de 2010 e 15.233, de 2013, consoante posicionamento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça. Ali se consignou que, em se tratando de auto
Cidadê Administrativa - PÍé.dio Minas

Rodoüa Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Baino Serra Verde - Belo Horizont€/MG
CEP: 31.63&9@ - EndeÍêço êletónico: wwvv.fêâm.br q
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de infração do qual já conste a aplicação da penalidade de multa, se o autuado

apresentar defesa, inicia-se o procedimento administrativo, durante o curso do qual

não corre a deradência nem a prescrição.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de

considerar inaplicáveis os dispositivos da Lei n' 9.873/99 às ações

administreüvas punitivas dos Estados, afastando-se a prescrição intercorrente,

em razão da limitação do ômbito espacial da lei ao plano federal:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECI]RSO
ESPECIAL. AÇÃO ANUTATÓNTE OT DÉBITO FISCAI. MULTA APLICADA
PELO PROCON. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO DECRETO 2O.9IOII932. AUSÊNCIA
DE PREYISÃO LEGAL. AGRAYO INTERNO DA EMPRESA A QTJE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. A parte agnrvanle não apreseúou qualço fimdamento câpâz de reverter as
conclusões alcançadas no jügamento monocrático.

2. Com efeito, a solução âdotâda na decisão vergaÍadâ se amolda à jurisprudência
desta Corte de Jusüça, que entende que o aÍ. 10. do DecÍeto 20.910/1932 Íegulâ
somente a pÍescrição quinquenal, não havendo preüsão acerca de prescÍição
intercorrente, previstâ âpenas na Lei 9.873/1999, que, conforme entendimento do
Superior Tribnnal de Justiçâ, não se âplica às açõ€s âdministrâtivss punilivss
dcscnvolvidrs por Estâdos e Municípiog em raáo da limitrsão do âmbito
espacial da lei ao plano federal. Precedentes: Aglnt no REsp. 1.665.220lDF, Rel.
Min. G{JRGEL DE FARIÀ DJe 25.92019 e Aglnt no REsp. 1.738.483/PR Rel.
Mh. SÉRGIO KUKINA, DJE 3.6.2019.

3. De ourro lado, instâ salientâr que a deciMo da Corte paranaense olüdou-se em
reconhec€r a prescriçâo intercorÍente com base no Decreto 20.910/1932, como se

depÍeende do seguinte excerto: a Lei Fedêral 9,873/1999, é aplicável aprcnas nas
ações punitivas na esfera da AdministraçÍo hiblicâ F€derâl, Dão podcndo ser
invocada para reconhecer & prcscrição i êrcorllnte no camF) dos órgãos
cstâduâis e municipais. Por isso, inexistindo regra específica psra rcguler o
pr:zo prescricional no âmbito da adnhistração Btâdual e municipal, adota-se
o prâzi preyisio tro Decreto 20.910/1932 (fls" 55r.
4. Agravo Int€mo da Empr€sa a que se nega provimento.

(Aglnt no REsp 1838846 / PR, Rel. Min. Napoleão Nmes Maia Filho, 1" Turma
fulg. 30/0312020, Dle 0llUD020).

ADMINISTRATryO E PROCESSUÁL CIVIL. ÂGRAVO INTERNO NO
RECURSOESPECIAL. MT]LTA ADMINISTRÂTryA. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATryOESTADUAL. LEI N. 9.873/99. INAPLICABILIDADE.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO N. 2O.9IO/32. AUSÊNCIA DE
PREVTSÃO LEGAL.

1. "Verifico que o acórdâo recorrido esú €m conÊo o com orie âção desta
Corte, segrmdo a qual o aÍt. 1' do Decreto 20.910/32 regula somente a
prescrição quinquenat do limdo de direito, nâo havendo previsão acerca de
prescrição intercor€ute do pmcesso administrativo, rcguladâ âpenâs na Lei n.
9.873D9, que, conforme já sedimentsdo no STJ, nâo é aplicável às ações
adminhtrativas punitivas desenvolvidas por Estados e Municipiog em razão

Cidade Administrative - Prédio Mínas
Rodoüâ Papa Joáo Paulo ll, 4lllÍ} - BairÍo Serrâ Verde - Belo Horizont€y'MG

CEP: 31.8G900 - EndeÍêço elêtónico: www.feam.br
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rla liniteçlo do ânbito €spsci.l íla lei eo plrno feder.l" (Aglnt no REsp
1.770.87E/P& Rel. Ministsa Regina Helena Costa himeira Turma DJe
zv2t20t9).
2. Agravo inremo nilo pÍovido.

(Aglnt no REsp l73E4E3 / P& Rel. Min- Sergio Kúin4 l' TuÍm4 julg. 2tl05/2019,
Dle 0310612019\.

PROCESSUAL CIVIL E ADMIMSTRATryO. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO INTERNO NO REC'T]RSO ESPECIAL. PRINChIO DA
COLEGIALIDADE. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MULTA
ADMINISTRATTVA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ESTADUAL. LEI
N. 9.E73I99. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
DECRETO N. 2O.9IO/32. AUSÉNCIA DE PREYISÃO LEGAL. I.
Consoante a jurisprud&rcia deste STJ, a legislação ptrocessual (art. 557 do
CPC/1973, equivâleote ao üt.932 do CPCl20l5, combinados com a Súmula 56E

do STJ) p€rmite ao rclator julgaÍ mono{raticâmente rwurso inadmissível ou ainda
aplicar a jurisprudência consolidada desÍe TÍibunal. Ademais, a possibiüdade de
furteÍposição de Íecurso ao óÍgão colegiado afasta quâlquer alegação de ofensa ao
principio da colegialidade. Precedentes.

2. O STJ possui entendimento consolidado rle que a prescr{Ío inter'§orr€nte
prevbtâ nâ Lci n 9.&73/1999 não se aplica às açíes rdrirbtrrtivas punitivrs
desenvolüdas poÍ Esardos e Muricíptos, ôn rrdo do linit Éo do âmbito
cspacial da lei ao plrno fedenl
Preced€ntes.

3. Agravo interno a que se nega pmvimento.

(ACInt no Aglnt no REsp 1773408 / PR
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECT]RSO ESPECIAL
201810267752-0, Rel. Ministlo BENEDITO GONÇALVES, óÍgão julgador
Segunda TuÍrn4 julg. 0l/1012019, pú1. Dle o4.ll0l20l9).

Não se acatará, portanto, o pedido de recoúecimento da prescrição intercorrente

e da decadência.

Alegou a Recorrente que o empreendimento dispõe de ETE e que todo o efluente

era diÍecionado para tratamento, mas que paÍe do encanamento se rompeu e foi

consertado posteriormente, inexistindo ilícito ambiental. E, ainda que não há

comprovação de que o vazamento tenha causado danos à saúde e ao bem estar da

população ou ao meio ambiente.

Pois bem. Rememoro que a Recorrente foi autuada como incursa no artigo 83,

Côdigo 122, do antigo Decreto n' M.84412008 cujo tipo era o seguinte: Causar

poluição ou degradaÇão ambiental de quolquer rutuÍeza que resulte ou possa

resultar em dano aos recursos hídricos, às espécies vegetais e animais, aos

ecossistemas e habitats ou ao patrimônio natural ou cttltural, ou que prejudique a

sarde, a segurança, e o bem estar da populaçtio.

Cidade Administretiva - Prário Minâs
Rodoüa Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Bairm Serrâ Verde - Belo Hoúonte/Mc

CEP: 3Í.63G900 - Endereço êletónico: www.feam.br
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Da leitura dos argumentos do Recurso se infere que a Recorrente assumiu ter

ocorrido o lançamento de efluente sem tratamento, tendo afirmado que isso se deu

em decorrência de rompimento de parte do encanaÍnento.

Contudo, consta do Boletim de Oconência que foi verificado o lançamento de

e/luentes líquidos de cor branca, soro lócteo, por um cano de 100 mm, que se

encontra na margem esquerda do referido curso d'água, sem nenhum tratamento

especí/ico com vazão a jusante, vindo a causar poluição ambienÍal de qualquer

naturcza que resulte ou possa resultar em danos aos recuÍsos hídricos, ou que

prejudique a saúde e o bem estar da população resídentes ao longo do ctrso

d',rçua (...) o proprietário disse que a firma recebe diariamente cerca de 25.000 a

30.000 litros de leite dia, que a firma possui ETE (Estação de Efluentes), mas o

lançamento do múerial semelhante ao soro nõo passo pela esíação de

íroromenlo, as fotos anexas ilusffam o momenlo da descarga de efluentes.

Portanto, é incontestável que ocorreu poluição ou degradação ambiental, nos

termos da Lei Federal n" 6.938/198lt e da Lei Estadual no 7.772119802, em viÍude

do lançamento de efluentes sem tratamento diretamente no curso d'ágoa

provenientes do empreendimento da Recorrente.

Esses foram, poÍtento, os posicionamentos dos agentes fiscais relativamente à

ocorrência da poluição e do dano imputados à Recorrente.

t Aí 3' - kâ 06 frs Fwiíos ocír lri ratodê-se poí:
II - &gradação di qlr.lidrde lobicdd, r .ltú!çe dverss d6 .úr.ÍcÍístics do D.io mbi'rte;
m - polúçe, a deer0dação da qualilüL abiatd r§,lme dc tivlladcs qr direta ou iidir€lrefrê:
!) pÍrjudiSm a sai&, n segureç, e o b.ú+tu &poA açõo;

b) cÍirrD coodnts€s rdvcÍsss às nividadcs ociais e ccoômicas;
c) lfct m desÊvora!,elroeÍte a biotq
d) dú.D ss codiiões estáicrs ou soitiri.s do meio âmbie r;
e) lmceú maúÉÍias ou eferBia em dasacÁÍdo com 6 pa&ões ebiêítais çstlbelecidos;

' An. ? - Eattodc-§e !ú poluiro ou dcgrd.Éo ditatC $CqE altsn{ao rhs qudid.d6 Êic6, qrdroicrs oü biolqica do
ebebláeGDGs*-

I - pírjudi;Í r súúdG oNr b.D..§& & po?rúÉo;

II - cÍir i:@ .dv6sás ü úividdcs seiab c ecrahi:r:

m - oaasfuoe dúos rElcv@ à foÍa, t furoa c a SdSeÍ re(lÍso núrÍd;

IV - ocrsbíE deos Íelevetes es accÍvos hi§óÍico, cul§!Ísl c DiissgÍÍiso.

Cidadê Administraüva - Prédio Mines
Rodoüa Papa Joáo Paulo ll, 414Íi - BaiÍÍo SaÍra VeÍdê - Bê1, Horizonte/MG

CEP: 3í.63&.900 - EndeÍe@ eletónico: yvww.feam.br
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Lado outro, a Recorrente tiúa o direito subjetivo de comprovar nos autos a

inocorrência da poluição ambiental, em razão do princípio da inversão do ônus

da prova em matéria ambiental, consagrado na doutrina e jurisprudência do STJ:

DANO. MEIO AMBIENTE. PROVA. INVERSÂO.
Constatada a relaçilo interdisciplinar €nÍ'e as noÍmas de proteção ao

consumidor e as de defesa dos direitos coletivos nas ações civis por danos
ambientais, o caráter público e coletivo do bem jurídico tutelado (e náo a
hipossúciàcia do autor da demanda em relâção ao Éu) imÉe a extensão de

algumâs Í€gras de foteção dos direitos do consumidoÍ ao autor dquela ação,
pois ao final busca-se rcsguâÍdâÍ (e mútas vezes reparar) patrimônio público
de uso coletivo. Desse fornr, a epliceção do princípio da preceuçÍo
pressupõc a inversão do ônus probatório: compete r quen se iDputs s
pecha de s€r, supostrmente, o pmmotor do dsno ambientâl a
comprova{o de que nÍo o clusou ou de que não é potencislmente lesivâ
a sube6ncb lrnç{da no embientê PoÍ seÍ coererlte com essa posição, é

direito srbjetivo do infÍàtoÍ a realizaçâo de pericia para comprovar a ineficácia
poluente de suâ conôÍa, nãô se mostÍando su§cientes pârâ tomâr es§r prova
prescindivel simplês informaçõês obtidas em sire da lntemet A perícia é
sempre necessária quando a prova do fato depends de conhecimento técoico
e se recommda ainda mais na seara ambiental visto a complexidâde do bioma.
Precedente citado: REsp 1.049.E22-RS, DJe 18/52009. REsp 1.0ó0.753-SP,
Rel. Min. Eliana Calnon" julgado em 1"/l2DN9.

PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL, CUSTEIO DE PEÚCIA PARA
AVALIAR SE HOIIVE INVASÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. PRINChIO DA PRECAUÇÃO. INVERSÃO DO. Ô}TUS
DA PROVA. POSSIBILIDADE. REEXAME DO CONTEXTO FATICG.
PROBATÔRIO.INCDÉNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECT]RSO QUE NÃO
ABRANGE TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
VERGASTADO. SÚMULA 53S/SIT. MTJLTA PROCESSUAL.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁNCA. NECESSIDADE DE JIJLGAME},ITO COLEGIADO
PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. IMPOSIÇÃO DE MTJLTA
INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL AIASTADA. PRECEDENTES
DO STJ.

l. Nr hipótcse dos sütoq o Juízo origiúrio consignou que a invenío
do ônus da prova decorrru d8 rpliceçío do principil d, precauçío,
como notichdo pelo póprio recorÍente à [. S?9rSTJ. N€sse setrtidq s
decisío está em consonincir con r orietrtaçIo desta Cortr Superior de
que o principio da precrução pr€ssupõe a invenâo do ônus probatório.
(AgIg úo AREsp f&3.2(DlSP, ReL Miristm Ricrrdo Villes Bôes Cueva,
Terceira Turme, julgado en 10/11/2011DJc l3nln0l5t.
2. O Tribmal de uigexn acÍescentou que o ônus da prova recaiu sobÍe a paÍe
Íecorrente, em razão de ter sido ela quem requemra a podução da pmva
pericial (fl . 563/e STI).

3. O acolhimento da feteosão recúsal d€mmdâ o Í€€r(ame do contexto fáticc.
proharório, especialmente das circunstâncias fiiticas que levaram o Juízo
originário a adotar o princípio ambiental da precauÉo, o que faz incidir o
óbice da Súmula 7/STJ.

4. A paÍe recorÍente também não atacou, em Recurso Especial, o
ftndam€nto de que o ônus da perícia foi imBrtado a ela por t€r sido a
requ€r€nte da fodução da prova, o que arrai o disposto na Súmula 283/STF.

5. Por outro lado, A Cone Especial do Sup€rioÍ Tnibunal de Justiça já
esabeleceu que agrayo interpoÍo contra decisão molocr&ica do Tribual de

Cidade Administraüva - Pédio Minas
Rodoüa Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Baino Sêrra VeÍde - gslo Horizonte/MG

CEP: 3í.63&900 - EndeÍeço êlatrônico: www.íeam.br q
Anexo  (26256221)         SEI 2090.01.0000853/2021-32 / pg. 36



origem com o objetivo de exaurir a insáncia recursal ordinâia a fim
permiú a int€Íposição de rccruso especial e do exraordinário, não é{
manifestamente inâdmissível ou iDfrmdâdo, o que tonra in4licável a multa
preyista no at 557, § 2", do Codigo de hocesso Civil.

6. Agravo Interno parciaherte pÍovido eenâs para afastar a multa

processual (Aglnt no AREsp 77y250 I SP, Rel. Min. Herman Benjamim, 2"
Turma julg. 06/122016, DJe t91122016)

A inversão do ônus probâtório é decorrência do princípio da precaução, motivo

pelo qual incumbe a quem supostamente promoveu o dano ambiental comprovar

que não o causou ou que a substância laüçada ao meio ambiente não lhe é

potencialmente lesiv4 conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal

de Justiça GEsp_1237E931SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TLJRMA, Julgado en,2410912013, DJE 0l/10/2013, AgRg no AREsp 206748/SP,

RCI. MiNiStTO RICARDO VILLAS BÔAS CI.'EVA, TERCEIRA TURMA,

Julgado em 2110212013, DIE 2710212013, REsp 883656/RS, Rel. Minisno

I{ERMAN BENJAMIN, SEGLINDA TURMA, Julgado em 09/03/2010, DJE

28t02t2012,AeRg no REsp ll92569lRl. Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS

SEGLTNDA TURMA, Julgado em l9ll0l20l0, DJE 2711012010

REsp 1049822/RS. Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

Julgado ern 2310412009, DJE I 8/05/2009).

Procedida à análise das peças defensiva e recursal e dos documentos acostados aos

autos, verifico que a Recorrente não foi exitosa em provar a inocorrência da

poluição/degradação ambiental advinda do lançamento de efluentes sem

tratamento diretamente no curso d'água. Tampouco afastou as presunções jzrls

tantum de legitimidade e veracidade do boletim de ocorrência e auto de infração.

Por conseguinte, é correta a aplicação da penalidade pelo cometimento do ilicito

ambiental previsto no artigo 83, Codigo 122, do Decreto n" 44.8M12008 e a

manutenção da decisão proferida em seus termos, é medida que se impõe.
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rrr) coNcLUS,lo

Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente

quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometid4 remeto os

autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do

rscurso interposto e a menutençío da penelidede de mult!, com fundamento

no artigo 83, Anexo I, Codigo 122, do Decreto n'44.8442008.

É o parecer.

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2020.

R da Lapa Gonçolves Anuda

Analista Ambieaíal - MÁSP 1059325-9
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